
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 11/72/CONSU

Regulamenta a escolha de Paraninfos,
Patronos e Homenageados pelos
concludentes de Cursos.

O REITOR da Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, e

CONSIDERANDO a decisão unânime do Egrégio Conselho
Universitário em sua reunião de 04 de julho de 1972;

R E S O L V E:

A escolha de PARANINFOS, PATRONOS e HOMENAGEADOS
feita pelos concludentes em qualquer Unidade, só poderá recair em professores da
Universidade ou em autoridades do atual Poder Executivo da União, quando direta ou
indiretamente ligados ao desenvolvimento da Educação Brasileira.

Sala das Sessões, 04 de julho de 1972.

Dr. Luiz Bispo
REITOR


